
 

 

 

 
 

PORTARIA Nº. 196, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 
Dispõe sobre a designação da equipe de transição pelo 

candidato eleito para o cargo de Prefeito Municipal e dá 

outras providências.  

 

LOURENÇO DELAI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 2º do Decreto nº 

078/2016, DESIGNA: 

Art. 1º - Os membros da equipe de transição têm por objetivo inteirar-

se do funcionamento da administração municipal, preparando os atos de iniciativa do novo Prefeito, a 

serem editados após o primeiro dia útil de janeiro de 2017.  

Art. 2º - A equipe de transição é composta de 5 (cinco) membros, 

sendo 3 (três) indicados pelo candidato eleito e 2 (dois) de assessoramento, indicados pelo Chefe do 

Executivo Municipal, conforme disposto no Art. 2º do Decreto 078/2016. 

Art. 3º - Neste ato ficam nomeados para ocuparem os cargos da 

equipe de transição, nos termos do Decreto 078/2016: 
 

I – Fernanda Veronese; 

II – Marcelo Zanatta. 
 

Art. 4º - A Equipe de Transição terá como coordenador a pessoa 

nomeada no inciso I do artigo anterior, sendo-lhe assegurada a requisição de quaisquer informações 

aos órgãos da administração pública municipal.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Pilar, 

aos dezoito dias do mês de novembro de 2016. 

 

 

 Lourenço Delai 

  Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

 

Fernanda Veronese 

Secretária Municipal da Administração e Fazenda 


